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1º TERMO DE SUSPENSÃO DA ORDEM
DE SERVIÇO REFERENTE AO
CONTRATO DE OBRA Nº 15/2020,
FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE E A EMPRESA
LML CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO
LTDA ME.

 

         Pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias n° 09, Icaraí, Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.523.215/0001-06, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Reitor, Professor ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS
DA NOBREGA, nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 21/11/2018, portador da
cédula de identidade nº 047412036, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CIC/MF sob o nº 808.987.697-
87, a empresa LML CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF no
28.445.184/0001-12, sediada na Avenida Presidente Vargas, 3131, salas 602 a 604, Cidade Nova, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 20.210-911, representada neste ato por
ABRAÃO CARLOS PAIXÃO DA GAMA, portador da cédula de identidade no 12.992.513-7,
expedida pelo DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o no 094.465.357-00 , conforme poderes
expressos constantes do Processo nº 23069.153750/2020-46, doravante denominada CONTRATADA.
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou definido o aditamento ao contrato
15/2020, firmado entre as partes acima qualificadas, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

      O presente termo tem por objeto a Suspensão, por comum acordo entre as partes, do Contrato nº
15/2020, cujo objeto é a prestação, pelo regime de empreitada por preço unitário, de serviços de
engenharia para execução de obra, com desenvolvimento de Projeto Executivo de Arquitetura,
Instalações de Água, Esgoto, Águas Pluviais e Instalações de Gás para reforma do Galpão da Faculdade
de Farmácia da Universidade Federal Fluminense.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL



O presente Termo de Suspensão encontra embasamento legal nos artigos 78, inciso XIV e 79, §5º, da
Lei nº8.666/93.

A suspensão da execução dos serviços se dará em virtude da situação de inadimplência contratual, por
parte da contratante, ocasionada pelo atraso nos repasses financeiros advindos de emendas
parlamentares direcionadas ao empenho dos contratos de obras, fato este que vem limitando as
atividades de execução do contrato pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO  

O prazo de execução do presente contrato fica suspenso, por 48(quarenta e oito) dias, de 14 de abril de
2021 a 31 de maio de 2021.

Uma vez cessado o prazo de suspensão, a execução dos serviços deve ser retomada mediante ordem
escrita da CONTRATANTE.

Em razão de imperiosa necessidade da CONTRATANTE, em atendimento ao interesse público, a
execução dos serviços, objeto do referido contrato, poderá ser retomada antes de se completar o período
de suspensão. Devendo a CONTRATADA, neste caso, ser cientificada de tal providência com a
antecedência de 07 (sete) dias úteis, incluído neste prazo o período para a retomada dos serviços.

Findo o prazo da presente suspensão, deverá ser firmado um Termo Aditivo de Prazo, estabelecendo o
fim da suspensão e os novos prazos de vigência e de execução contratual.

Para a retomada dos serviços, restituir-se-á a validade do prazo de execução restante do contrato, o qual
deverá ser prorrogado por período equivalente ao de duração da suspensão dos serviços, na forma dos
artigos 57, §1o, inc. III e 79, §5º, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 15/2020, naquilo que não colidirem
com o disposto no presente instrumento. 
 

  CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO                                         

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração na
Imprensa Oficial.
 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente Termo, e não resolvidas
administrativamente, é o da Seção Judiciária de Niterói, da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro
, na forma prevista pelo artigo 109, I da Constituição Federal

E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, para um só efeito, que depois de lido e
achado conforme vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus
efeitos legais, devendo as partes contratantes cumprir o presente Termo em todas as suas cláusulas.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Claudio Lucas da Nobrega, REITOR, em
22/04/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ABRAÃO CARLOS PAIXÃO DA GAMA, Usuário
Externo, em 22/04/2021, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Almeida Silva, SUPERINTENDENTE, em
26/04/2021, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0418851 e o código CRC E46FD09C.

Referência: Processo nº 23069.153750/2020-46 SEI nº 0418851
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